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PODER TEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

EsÏADO DO AMAZONAs

cERilDÃO DE VOTAçÃO

PRoJEro n. 61Û not? l}i PL []PLc []PEc []PRL

AUTOR(A): DEPUTADO(A) f*âr'/¿¿

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do

Amazonas - CCJR/ALEAM, por [! unanimidade [ ] maioria de votos, resolve lk npnOVnn

t I REJEITAR o parecer apresentado pelo Relator, às fls. retro, culminando no &4
PROSSEGUIMENTO [ ] ARQUIVAMENTO da proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designado como novo relator, nos termos do

art.43, inc, V, do Regimento Interno da ALEAM, o(a) Deputado(a)

Manaus - AM, (2 19
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Deputado BERLARMINO LINS - PP
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Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB

Membro

Deputada JOANA D'ARC - PR
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Deputado CABO MACIEL - PR

Su plente

Deputado FELIPE SOUZA - PAT

Su plente

Deputado FAUSTO JUNIOR - PV

Suplente
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